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PRÉVIAS

INSS - BENEFÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE VIDA ANUAL
BLOQUEIO DE PAGAMENTO SUSPENSO ATÉ 31/12/22

A Portaria nº 220, de 02/02/22, DOU de 03/02/22, do Ministério do Trabalho e Previdência, disciplinou os procedimentos
referentes à comprovação de vida anual dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência, no uso das atribuições que lhes conferem o Decreto nº 10.761, de 2 de
agosto de 2021, e o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º - A partir da publicação desta Portaria, fica vedado ao INSS a exigência de comprovação presencial de vida, disposta
no § 8º, do art. 69, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, quando esta implicar no deslocamento dos beneficiários de suas
próprias residências a unidades do INSS ou à instituição financeira pagadora do benefício.

§ 1º - A comprovação de vida pelo INSS será realizada por meio de consultas a atos registrados em bases de dados próprias
da Autarquia ou mantidas e administradas pelos órgãos públicos federais, preferencialmente biométricas, compartilhadas nos
termos do § 11, do art. 69, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos 10 meses posteriores ao seu último aniversário.

§ 2º - Nos casos em que não se mostrar possível a realização da comprovação de vida na forma prevista no parágrafo anterior,
esta será realizada preferencialmente por atendimento eletrônico e utilizando biometria ou outro meio definido pelo INSS que
assegure a identificação inequívoca do beneficiário.

§ 3º - Excepcionalmente, quando houver a necessidade de realizar a prova de vida de maneira presencial, o INSS deverá
prover ao beneficiário meios para que a prova de vida seja realizada sem a necessidade de deslocamento do beneficiário de
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sua própria residência, utilizando, para tanto, seus servidores ou entidades conveniadas e parceiras, bem como as instituições
financeiras pagadoras dos benefícios, definidas em ato do Presidente do INSS.

Art. 2º - O INSS terá até o dia 31 de dezembro de 2022 para:

I - regulamentar esta Portaria, inclusive definindo quais atos, meios, informações registradas ou base de dados serão aceitos
como prova de vida nos termos do §1º do art. 1º desta Portaria;

II - implementar a comprovação de vida nos termos do art. 1º, inclusive realizando os cruzamentos de dados, disponibilizando
sistema eletrônico de realização de prova de vida biométrica, bem como agendamento de visita domiciliar.

Parágrafo único - Fica suspenso, até 31 de dezembro de 2022, o bloqueio de pagamento por falta da comprovação de vida,
previsto no inciso V do § 8º, do art. 69, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 3º - A comprovação de vida na forma prevista nesta Portaria não impede a sua realização voluntária na rede pagadora de
benefícios, nem configura possibilidade de recusa de realização do procedimento pela instituição financeira.

Art. 4º - A comprovação de vida realizada na forma desta Portaria terá validade para os aniversários dos segurados que
ocorrerem a partir da data da publicação desta.

Art. 5º - Deverá o INSS se utilizar de todos os meios e desenvolver todas as ações possíveis no combate às fraudes para
permitir as eventuais responsabilizações nas esferas civil, administrativa e criminal.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX DORNELLES LORENZONI

INSS - BENEFÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE VIDA ANUAL
PROCEDIMENTOS

A Portaria nº 1.408, de 02/02/22, DOU de 03/02/22, do INSS, disciplinou os procedimentos referentes à comprovação de
vida anual dos beneficiários do INSS. Na íntegra:

O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 8
de abril de 2019, e tendo em vista o que consta na Portaria MTP nº 220, de 2 de fevereiro de 2022, bem como no Processo
Administrativo nº 35014.066900/2020-05, resolve:

Art. 1º - A comprovação de vida de que trata o § 8º do art. 69 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, será realizada apenas
quando não for possível o INSS confirmar que o titular do benefício realizou algum ato registrado em bases de dados dos
órgãos, entidades ou instituições, mantidos ou administrados pelos órgãos públicos federais, estaduais, municipais e privados,
na forma prevista nos Acordos de Cooperação, quando for o caso.

Art. 2º - Serão considerados válidos como prova de vida realizada, dentre outros, os seguintes atos, meios, informações ou
base de dados:

I - acesso ao aplicativo Meu INSS com o selo ouro ou outros aplicativos e sistemas dos órgãos e entidades públicas que
possuam certificação e controle de acesso, no Brasil ou no exterior;

II - realização de empréstimo consignado, efetuado por reconhecimento biométrico;
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III - atendimento:

a) presencial nas Agências do INSS ou por reconhecimento biométrico nas entidades ou instituições parceiras;
b) de perícia médica, por telemedicina ou presencial; e
c) no sistema público de saúde ou na rede conveniada;

IV - vacinação;

V - cadastro ou recadastramento nos órgãos de trânsito ou segurança pública;

VI - atualizações no CADÚNICO, somente quando for efetuada pelo responsável pelo Grupo;

VII - votação nas eleições;

VIII - emissão/renovação de:

a) Passaporte;
b) Carteira de Motorista;
c) Carteira de Trabalho;
d) Alistamento Militar;
e) Carteira de Identidade; ou
f) outros documentos oficiais que necessitem da presença física do usuário ou reconhecimento biométrico;

IX - recebimento do pagamento de benefício com reconhecimento biométrico; e

X - declaração de Imposto de Renda, como titular ou dependente.

Art. 3º - O INSS notificará o beneficiário quando não for possível a comprovação de vida pelos meios citados no art. 2º,
comunicando que deverá realizá-la, preferencialmente, por atendimento eletrônico com uso de biometria ou utilizando-se dos
meios citados no art. 2º.

Art. 4º - Nas situações em que o beneficiário não for identificado em nenhuma das bases elencadas nos incisos do art. 2º, o
INSS proverá meios para realização da prova de vida sem deslocamentos dos beneficiários de suas residências.

Art. 5º - Ficam suspensos, durante o ano de 2022, o bloqueio ou suspensão de pagamento por falta da comprovação de vida.

Art. 6º - Compete à Diretoria de Benefícios a emissão de atos complementares para operacionalização deste Ato e da Portaria
MTP nº 220, de 2 de fevereiro de 2022.

Art. 7º - Fica revogada Portaria PRES/INSS nº 1.366, de 14 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 195,
de 15 de outubro de 2021, Seção 1, pág. 135.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA

DCTF - DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
PROGRAMA GERADOR VERSÃO 3.6

O Ato Declaratório Executivo nº 4, de 03/02/22, DOU de 04/02/22, da Coordenação-Geral de Administração do Crédito
Tributário, aprovou a versão 3.6 do Programa Gerador da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (PGD
DCTF).
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A nova versão deverá ser utilizada para o preenchimento mensal da DCTF, original ou retificadora, inclusive da
declaração a que estão obrigadas as pessoas jurídicas em situação de extinção, incorporação, fusão e cisão, total ou
parcial, relativa a fatos geradores ocorridos a partir de 1º de agosto de 2014.

Na íntegra:

O Coordenador-Geral de Administração do Crédito Tributário Substituto, no exercício da atribuição prevista no inciso II do art.
358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de
julho de 2020, declara:

Art. 1º - Fica aprovada a versão 3.6 do Programa Gerador da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (PGD
DCTF), que deve ser utilizada para o preenchimento mensal da DCTF, original ou retificadora, inclusive da declaração a que
estão obrigadas as pessoas jurídicas em situação de extinção, incorporação, fusão e cisão, total ou parcial, relativa a fatos
geradores ocorridos a partir de 1º de agosto de 2014.

Parágrafo único - A versão 3.6 do Programa Gerador da DCTF permitirá:

I - o preenchimento de declarações relativas a fatos geradores ocorridos a partir do mês de janeiro de 2022;

II - atualização do texto do Recibo de Entrega da DCTF;

III - alteração da caixa de verificação "PJ optante pela CPRB", a fim de impedir que sejam informados, na DCTF, valores
relativos à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) cujos fatos geradores ocorrerem a partir de outubro de
2021, mês a partir do qual todos os contribuintes passaram à condição de obrigados a apresentar a Declaração de Débitos e
Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb);

IV - alteração da caixa de verificação "PJ optante pelo Simples Nacional", a fim de impedir que as pessoas jurídicas
enquadradas no Simples Nacional sujeitas ao pagamento da CPRB apresentem DCTF relativas a fatos geradores ocorridos a
partir do mês de outubro de 2021; e

V - atualização da Tabela de Códigos do programa.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GUSTAVO ANDRADE MANRIQUE

PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO
IMPLANTAÇÃO EM MEIO DIGITAL - INFORMAÇÕES PRÉVIAS

A Portaria nº 1.411, de 03/02/22, DOU de 04/02/22, do INSS, dispôs sobre o formulário Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP e informações prévias à implantação em meio digital. Na íntegra:

O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 8 de
abril de 2019, e considerando o que consta do Processo Administrativo nº 35014.030900/2022-21, resolve:

Art. 1º - Disciplinar que, a partir do início da obrigatoriedade dos eventos de Segurança e Saúde no Trabalho (SST) no Sistema
Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais - eSocial, o formulário Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP será emitido exclusivamente em meio eletrônico para os segurados das empresas
obrigadas, em consonância com os §§ 3º e 8º do art. 68 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999, com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30 de junho de 2020, bem como com a Portaria
MTP nº 313, de 22 de setembro de 2021.
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Art. 2º - A empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o PPP de forma individualizada para seus empregados,
trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes químicos, físicos, biológicos
ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de
caracterização de atividades exercidas em condições especiais, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou
individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

§ 1º - A partir da implantação em meio digital do PPP ou de documento que venha a substituí-lo, esse formulário deverá ser
preenchido para todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa, da exposição a agentes
prejudiciais à saúde e deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 2º - A implantação do PPP em meio digital, ou de documento que venha substituí-lo nesse formato, será gradativa e haverá
período de adaptação conforme critérios definidos pela Previdência Social.

§ 3º - A declaração de inexistência de exposição da riscos físicos, químicos e biológicos ou associação desses agentes no
PPP poderá ser feita:

I - para a Microempresa - ME e a Empresa de Pequeno Porte - EPP, embasada na declaração eletrônica de ausência de riscos
físicos, químicos e biológicos prevista no item 1.8.4 da NR 1, com redação dada pela Portaria nº 6.730/SEPRT/ME, de 9 de
março de 2020; e

II - para o Micro Empreendedor Individual - MEI, sempre que nas fichas com orientações sobre as medidas de prevenção a
serem adotadas de acordo com a atividade econômica de desenvolvida, nos termos do item 1.8.2 da NR 1, com redação dada
pela Portaria nº 6.730/SEPRT/ME, de 2020, não existir a indicação de exposição a agentes físicos, químicos ou biológicos.

§ 4º - A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput,
bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra,
com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais;

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 5º - A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao
alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais agentes, à simples
presença no ambiente de trabalho.

§ 6º - A comprovação da entrega do PPP disposta no inciso I do § 4º poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de
desfiliação, bem como em recibo à parte.

§ 7º - O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador disposta no inciso I do § 4º deverão ser mantidos na empresa por 20
(vinte) anos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA


